
 
LEI ORDINÁRIA Nº 2025, DE 13/05/2025

“Denomina de Rua Ivani Rodrigues Piva a atual Rua Porto
Alegre, localizada no Bairro São Judas Tadeu.”

Art. 1º - Fica denominada
de Rua Ivani Rodrigues Piva a atual Rua Porto Alegre,

localizada no Bairro São Judas Tadeu.      Art. 2º - Esta lei entra em vigor na
disposições em contrário.
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